
CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

LEI COMPLEMENTAI4 No 185, DE 10 DE JUNE10 DE 2016 
Cria paragrafos Unicos no Art. 189 da Lei Complementar 012/98, do Código 
Tributário do Municipio de Naviraf, bern como, no Art. 45 da Lei 
Complernentar 049/2004 (DispOe sobre a Politica do Meio Ambiente), e dá 
outras providéncias. 

A MESA DIRETORA da Camara Municipal de Navirai, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçOes legais.,. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, reunida ordinariarnente no dia 21 de 
marco de 2016, aprovou em 2' votaçào o Proj eto de Lei Complementar if 
4/2016, de autoria do Legislativo Municipal, e eu Presidente, corn fulcro no 
Artigo 60, § 7° da Lei Orgânica do MunicIpio, Prornulgo a seguinte Lei 
Coinpiementar: 

Art. 10  Fica criado o paragrafo ünico no art. 189 da Lei Complernentar 
012/98, corn a seguinte redaçAo: 

"Parágrafo ónico. Não haverá incidéncia de referida taxa nos eventos 
temporários• prornovidos pelas entidades religiosas nas ruas, praças e outros logradouros 
püblicos do MunicIpio, cujo escopo seja pregaçAo biblica." 

Art. 2° Cria-se o parágrafo ünico no art. 45 da Lei Cornplernentar 049/2004, 
corn a seguinte redaçao: 

"Parágrafo ünico: Não havera incidéncia de referida taxa nos eventos 
temporários promovidos pelas entidades religiosas nas ruas, praças e outros logradouros 

. 	püblicos do Municfpio, cujo escopo seja pregaçAo biblica." 

Art. 31  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçào. 

EDIFICIO DA CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRA1, Estado de Mate 
Grosso do Sul, aos 10 (dez) dias do rnês de junho de 2016. 
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